
ESTADO DO CEARÁ 

' 	Vrcfcítura IuuiripaI de Caruaubal 
o 

LEI N 0g, de «j de abril de 1972, 

AUTORIZA k` -ABERTURA DO CRÉDITO 
ESPECIAL DA 1MPORTNCIA DE C490*  
309 000, 00, PARA O FIM QUE INDICA 
E DA OUTRAS PF1OVIDNCIAS, 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, Estado do Cear, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI : 

- 

Art. 12 ~ Fica aberto, ao Orçamento vigente da Prefeitura Mu 
nicipal, o CRDITO ESPECIAL da irnport&icia de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru-
zeiros), destinado s DESPESAS abixoreIcionadas 

1 - Para pagamento da parte inicial pela aquisição 
. de um trator de esteiras, cuja despesa ser de-

vidamente Classlficed3 como Equipamentos e Ins-

t1açes - Setor Aodovirio (4.1.3.o42) a irn» 

portncia de Cr$ 9.500,00 (nove mil e cpilnhen - 

tos cruzeiros) 

II .- Para pagamento de JUROS e QDAREÇO MONETAIA,re 

. ferente ao imprstimo junto ao BANCO DO BRASIL' 

6/A (Agencia de Ubajra) para aquísiçao cio Tra-

tor de que trata a (tem anterior, cuja despesa'  

sera classificada coma JUROS, setor Aodovirio 

(3.2.4.0m42) 3  a importncia de Cr$ 20 0  500, 00 
. 	 (vinte mil e quinhentos cruzeiros). 

Art. 29  As DESPESAS de que tratam o artigo anterior sero 1 
por conta do FUNDO DE PARTICIPAÇIO DOS MUNICÍPIOS e constaram, obrigatria-

mente, no Plano de Ap1iceço do corrente exerc(cio. 

Art. 32  A presente Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicaço, revogadas as disposiçes em contrrio, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, Estado do Ceara, 
em ' 	de abril de 1,972. 
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 NCISCO HOR/CIO BRITO 

. 	 PREFEITO MUNICIPAL 


